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LEI N' 3.111/2016
Dc 30 de novembro de 2016

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LÜ(;RADOURO PÚBLICO - ESTRADA
BX{Â$1LINO BRISOLA."

Faço saber que a CAIMARA MUNICIPAL DE PILAR
DO SUL aprovou, e eu JANET]( ])EI)RINS l)E CARVALllO PÃES, sanciona e
promulgo a seguinte Lei:

,\rt. I' - A via publica, no Bairro Chapadão/Alegre,
PLS 050-Prínaária. que inicia no final cla Estada Vacinal Benedito Antonio Brisola, Km 9.48,
e termina na divisa do município de T'irai do Sul com São Miguel Arcanjo, será denomi1lada
"Estrada Brasilino Brisola"

Ai't. 2' - As despesas decorrentes da execução da lei
correrão por conta de dotação própria c-onsignada no orçamento vigente.

f\},{. 3' Esta lei enLla em vigor ]la data de sua
publicação

Pilar do Sul, 30 de novembro de 2016
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